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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

DECRETO Nº 180/2016 
 
Decreta luto oficial pela morte do Sr. Apparecido 
Rodrigues Staut, Ex-Prefeito do Município de 
Teixeira de Freitas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e. 

CONSIDERANDO a confirmação, nesta data, 
do falecimento do Sr. Apparecido Rodrigues 
Staut, Ex-Prefeito municipal de Teixeira de 
Freitas. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado três dias de luto oficial, 
a ser observado em todo o território do 
Município de Teixeira de Freitas, nos dias 17, 18 
e 19 de agosto, pelo falecimento do Sr. 
Apparecido Rodrigues Staut, que exerceu o 
cargo de Prefeito deste Município nas gestões 
de 2005-2008 e 2009-2012. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas, 16 de agosto de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ATA Nº 009/2016 REUNIÃO COMDECA 
 
ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - 
COMDECA, REALIZADA AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 2016, NA 
SEDE DA CASA DOS CONSELHOS. 

Ata de nº 009/2016 da Reunião Plenária 
Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de 
Teixeira de Freitas - COMDECA, realizada aos 
dezesseis dias do mês de junho de 2016, na 
Sede da Casa dos Conselhos, localizada a Rua 
Fellinto Muller, 43 - Centro, nesta cidade. 
Estavam presentes os conselheiros pela 
Sociedade Civil - Verlaye Alves da Costa, 
representante da Associação Batista 
Educacional e Pesquisa El Shaday; Adilson 
José Zacarias, representante da Associação 
dos Capoeiristas de Teixeira de Freitas; Maria 
Cristina Astori Guimarães Amaral, representante 
da Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas; 
Elena Maria Miotto, representante da 
Associação Cidadania São Jose; Valdeci da 
Silva Fernandes, representante da Casa da 
Criança Renascer. Poder Publico: Andhiara Leal 
Antunes Oliveira, representante da Secretaria 
de Educação; Luciete Gonçalves da Silva, 
representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; Katiane Rosa de Souza e Pedro Ralile 
de Abreu, representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Genilson Oliveira Rego, 
representante da Secretaria de Esporte e Lazer; 
Florisboa Soares Rocha da Silva, representante 
da Secretaria Municipal de Administração. 
VISITANTES: Geisa R. Souza Costa e Alzinete 
Ferreira Santos, representantes do Conselho 
Tutelar; Roseane Aguiar, representante do Cras 
Liberdade; Andrea Silva Batista Vieira, 
representante do Cras São Lourenço; Renata 
M. Correia, representante da Pestalozzi. PAUTA 
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DA REUNIÃO: 1. Apreciação da Ordem do dia e 
leitura da ata da reunião anterior; 2. Momento 
Diretoria: Relatório Anual e Plano de Ação que 
não foram entregues, Inscrição Programas 
Governamentais, Edital Itaú; 3. Momento 
Câmara Técnica: Apresentação dos Planos de 
Ação das Câmaras Técnicas e Apresentação 
dos trabalhos das Câmaras Técnicas; 4. 
Momento Conselho Tutelar: Relatório Trimestral 
do Contef II, Leitura da Ata da Reunião do 
COMDECA com o CONTEF, Solicitações a 
serem implementadas nos Relatórios do Contef; 
5. O que ocorrer. A vice - presidente deu inicio a 
reunião e pede ao Secretario Geral, Pedro que 
faça a leitura da Ata 008/2016 referente reunião 
anterior do Comdeca. Segue como leitura do 
Oficio 256/16 da Secretaria Municipal de 
Esporte, referente indicação do Sr. Genilson 
Oliveira Rego, como representante titular frente 
ao Comdeca. Bem como Oficio 261/16 do 
Contef referente suspensão dos serviços do 
carro do conselho, tendo em vista o péssimo 
estado dos pneus e do Oficio 233/16 da 
Secretaria de Assistência Social referente 
convite para participar da Oficina de Orientação 
sobre ações Estratégicas do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - Peti, a 
realizar-se nos dias 20 e 21 de junho no 
auditório da Unopar. As conselheiras Florisboa 
e Luciete se voluntariam para irem como 
representantes do Governamental, da 
sociedade civil não houve voluntários. Dando 
seguimento com a Pauta, a presidente passa a 
explanar a respeito das entidades que já 
entregaram os documentos para renovação do 
Registro, e que algumas ainda não entregaram. 
Foi deliberado que haverá prorrogação do 
prazo, que tanto as entidades da Sociedade 
Civil, como programas governamentais devem 
entregar os referidos documentos ate o dia 
primeiro de Agosto de 2016. E os que 
entregarem posterior a essa data deverão 
esperar a programação da Câmara de Normas 
para efetuar a visita técnica, e posterior 
revalidação do registro. Com relação ao Edital 
do Itaú, as organizações que tiverem interesse 
em concorrer, devem entregar suas propostas 
até o dia vinte e sete de agosto 2016, quando 
ocorrera reunião extraordinária para que o 
conselho possa avaliar a melhor proposta a ser 
enviada. Continuando, as Câmaras Técnicas de 
Comunicação e Finanças passam a apresentar 
seus Planos de Ação. Em sequencia, 
apresenta-se ao colegiado o relatório trimestral 
do Conselho Tutelar II, referente aos meses de 
Janeiro a Março, em sequencia passa a falar 
sobre a reunião como o conselho tutelar, onde 
foi apresentada a necessidade de confeccionar 

um folder para divulgação das informações 
acerca do conselho tutelar, visto que a 
comunidade tem dificuldade de entender o 
trabalho do Conselheiro Tutelar. Também foi 
proposto ao Comdeca fazer uma resolução para 
regulamentar as atribuições do Conselheiro 
tutelar, para serem encaminhadas na Rede de 
defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em especial na Delegacia e 
Promotoria, em decorrências da falta de 
respeito e ate mesmo intimidação aos 
conselheiros por se recusarem fazer o trabalho 
que não compete às suas atribuições. 
Continuando a Presidente fala da necessidade 
dos relatórios do Conselho Tutelar serem mais 
consistentes, não só quantitativo, mas ser mais 
detalhado, e que mais informações serão 
encaminhadas por meio de Oficio ao Contef. 
Nada mais havendo a tratar a reunião foi 
encerrada e lavrada por mim, Karla Rodrigues, 
Secretaria Executiva, seguindo assinada pela 
presidente do COMDECA, bem como pelos 
demais em lista de presença. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 017/2016 
DE 11 DE AGOSTO DE 2016 

 
Dispõe sobre a confecção de material gráfico - 
30.000 folders, para conscientização da 
população sobre os Direitos da Criança e do 
Adolescente, e publicidade do Conselho Tutelar 
I e II. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Teixeira de 
Freitas, no uso de suas atribuições legais e 
competências conferidas pela Lei Municipal 
525/2010, Decreto 089/2003 e amparado na Lei 
Federal 8069/90; 

Considerando a Lei 525/2010, no seu Artigo 33, 
inciso VI, onde reza que os recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente podem ser utilizados para 
campanhas educativas visando à garantia dos 
direitos infanto-juvenis; 

Considerando as deliberações ocorridas na 
Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 11 
de Agosto de 2016, conforme consta na Ata 
12/2016, DELIBERA: 

Art. 1º - Aprovar a confecção de 30.000 folders 
destinados para conscientização da população 
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teixeirense sobre os Direitos da Criança e do 
Adolescente, e publicidade das atividades do 
Conselho Tutelar I e II. 

Art. 2º - As despesas envolvidas com o custeio 
dos serviços serão feitas com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Teixeira de Freitas, 11 de Agosto de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 024/2016 SMAS 
 
Cláudia Alves Pereira, Secretária Municipal de 
Assistência Social de Teixeira de Freitas - 
BA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº419/2007 de julho de 2007, pelo 
presente.  

RESOLVE: 

Art.1º - Designar o Servidor Público, Givanilto 
Souza dos Santos, matricula sob o nº 13.285, 
como Fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, na forma do art. 
67 da Lei nº 8.666/93.  

CONTRATO Nº EMPRESA 

5-570-2016 
NOBREZA COMÉRCIO DE 
GÁS E AGUA LTDA - ME 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.  

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas, Bahia 12 de Agosto de 
2016. 

Cláudia Alves Pereira 
Secretária de Assistência Social 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 028/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
Benedito de Jesus Boamorte, matrícula sob o 
nº. 19.287, como Fiscal do (s) Contrato (s), da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Transportes, abaixo relacionado, na forma do 
art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

2-871-2016 
LN DE SOUZA 

& CIA LTDA 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 12 de Agosto de 
2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 029/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
EMMANOEL RODRIGO DE SANTANA 
RODRIGUES matrícula sob o nº. 21.701, como 
Fiscal do (s) Contrato (s), da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Transportes, na 
forma do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

2-902-2016 
ZATTA LACAÇÕES DE 
MÁQUINAS LTDA - ME 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
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Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 15 de Agosto de 
2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 030/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
EMMANOEL RODRIGO DE SANTANA 
RODRIGUES matrícula sob o nº. 21.701, como 
Fiscal do (s) Contrato (s), da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Transportes, na 
forma do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

2-905-2016 
ZATTA LACAÇÕES DE 
MÁQUINAS LTDA - ME 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 15 de Agosto de 
2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 294/2016 SEAD 
DE 16 DE AGOSTO DE 2016 

 
Exonera servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contrato da Secretaria de 
Administração. 

A Secretária da Administração Municipal de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais.    

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonera o Servidor Público, ANDRÉ 
DA SILVA FERNANDES, Matrícula 19335, 
como Fiscal do (s) Contrato (s), da 
Administração, na forma do art.67 da Lei nº 
8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

012/2014 PMTF 
CARLOS ALBERTO M. DE 

ALMEIDA 

007/2014 PMTF 
MARLENE PRATES DA 

ROCHA 

015B/2015 PMTF JOSÉ CARLOS DA ROCHA 

006B/2014 PMTF 
CARLOS ALBERTO M. DE 

ALMEIDA 

195/2014 PMTF 
SONIA AMELIA 
BITTENCORT 

050/2015 PMTF CARLOS ANCINI FAE 

014/2014 PMTF CARLOS ANCINI FAE 

013-A/2014 PMTF 
MAILZA CABRAL S. 

DAMASCENO 

013/2014 PMTF 
TEREZINHA DE JESUS 

CORDEIRO 

081/2014 PMTF CONSTRUTURA MODULAR 

164/2015 PMTF MARIA DA CONCEIÇÃO 

005-A/2014 PMTF 
CONDOMINIO TEIXEIRA 

MALL CENTER 

012/2015 PMTF 
JOSE SERGIO 

FIGUEIREDO FILHO 

016-A/ 2014 
PMTF 

NILTON ALVES DOS 
SANTOS 

053/2015 PMTF 
EGLIFE BRAUHER 

SIQUEIRA DE SOUZA 

201/2015 PMTF 
LUCINEIDE RIBEIRO P. 

TEIXEIRA 

200/2016 PMTF 
AGENOR ALVES DE 

OLIVEIRA 

189B/2015 PMTF 
DILMA MARIA MACEDO 

NOGUEIRA 

189A/2015 PMTF 
DILMA MARIA MACEDO 

NOGUEIRA 

189/2015 PMTF RENATO GUISOLFI 

028/2015 PMTF JOSE ROBERTO SILVA 

215-K/2015 PMTF 
ANTONIO PEREIRA 

FARIAS 
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249/2015 PMTF 
ELIENE NOGUEIRA DE O. 

NOVAIS 

244/2015 PMTF ROSILENE VIEIRA GABLER 

251/2015 PMTF 
SUFIA DUARTE DE 

ALMEIDA 

215-L/2015 PMTF 
CLAUDIA GUIMARÃES 

QUEIROZ 

025/2016 PMTF ELITA SILVADA ROCHA 

511/2016 PMTF JOEL ALVES PIRES 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, e seus efeitos aplicam-
se a partir de 01/08/216. 

Registre, publique e Cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, 16 Agosto de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 295/2016 SEAD 
DE 16 DE AGOSTO DE 2016 

 
Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contrato da Secretaria de 
Administração. 

A Secretária da Administração Municipal de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a Servidora Pública VIVIANE 
GOMES DOS SANTOS, Matrícula 4349, como 
Fiscal do (s) Contrato (s), da Administração, na 
forma do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

012/2014 PMTF 
CARLOS ALBERTO M. DE 

ALMEIDA 

007/2014 PMTF 
MARLENE PRATES DA 

ROCHA 

015B/2015 PMTF JOSÉ CARLOS DA ROCHA 

006B/2014 PMTF 
CARLOS ALBERTO M. DE 

ALMEIDA 

195/2014 PMTF 
SONIA AMELIA 
BITTENCORT 

050/2015 PMTF CARLOS ANCINI FAE 

014/2014 PMTF CARLOS ANCINI FAE 

013-A/2014 PMTF 
MAILZA CABRAL S. 

DAMASCENO 

013/2014 PMTF 
TEREZINHA DE JESUS 

CORDEIRO 

081/2014 PMTF CONSTRUTURA MODULAR 

164/2015 PMTF MARIA DA CONCEIÇÃO 

005-A/2014 PMTF 
CONDOMINIO TEIXEIRA 

MALL CENTER 

012/2015 PMTF 
JOSE SERGIO 

FIGUEIREDO FILHO 

016-A/ 2014 
PMTF 

NILTON ALVES DOS 
SANTOS 

053/2015 PMTF 
EGLIFE BRAUHER 

SIQUEIRA DE SOUZA 

201/2015 PMTF 
LUCINEIDE RIBEIRO P. 

TEIXEIRA 

200/2016 PMTF 
AGENOR ALVES DE 

OLIVEIRA 

189B/2015 PMTF 
DILMA MARIA MACEDO 

NOGUEIRA 

189A/2015 PMTF 
DILMA MARIA MACEDO 

NOGUEIRA 

189/2015 PMTF RENATO GUISOLFI 

028/2015 PMTF JOSE ROBERTO SILVA 

215-K/2015 PMTF 
ANTONIO PEREIRA 

FARIAS 

249/2015 PMTF 
ELIENE NOGUEIRA DE O. 

NOVAIS 

244/2015 PMTF ROSILENE VIEIRA GABLER 

251/2015 PMTF 
SUFIA DUARTE DE 

ALMEIDA 

215-L/2015 PMTF 
CLAUDIA GUIMARÃES 

QUEIROZ 

025/2016 PMTF ELITA SILVADA ROCHA 

511/2016 PMTF JOEL ALVES PIRES 

2-893/2016 PMTF 
MARIA DA COCNEIÇÃO C. 

S. COMPER 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, e seus efeitos aplicam-
se a partir de 01/08/216. 

Registre, publique e Cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de 
Teixeira de Freitas, 16 Agosto de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 


